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Governo do Estado de Pernambuco 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  

CRIANÇA E JUVENTUDE – SDSCJ 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

Resolução nº 385 de 07/03/2016 

 

 

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 de dezembro de 2006, em Reunião Ordinária do 

CEAS, realizada no dia 07 de março de 2016,  

Resolve:  

1. Aprovar com sugestão o Projeto que Institui a Escola de Formação dos Servidores da 

Assistência Social de Pernambuco – ESASPE ou ESFOSUAS/PE (Escola de Formação 

do SUAS de Pernambuco).  

2. Sugestão que no Artigo1º onde se lê: “fi ca criada, na estrutura da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Criança e Juventude”, seja acrescentado: “Subordinada à 

Secretaria Executiva de Assistência Social, com a supervisão da gerência de Projetos e 

Capacitação ou Congênere”. 

Recife, 07 de março de 2016. 

 

ANA CÉLIA CABRAL DE FARIAS 

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 

Social de Pernambuco - CEAS 

 

 


